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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1 597 , DE 16 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Eleva para C[~. 500 000,00 a S)! 

bvenç~o anual concodida pela Lei 906, 
de 31 de outubro de 1 956. 
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Faço caber que a Asseubleia Legislativa co EstaGo 
c.ecreta e eu sanciono a see,uinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica elevado a partir co ano de 1 962, 
p"-ra c[~ 500 000,00 (quinl1entos mil cruzeiroo)" Gubven 
ção anual conccciua. pel.c. Lei n!:! 906, ele 31 ~e outubro de 
1 956, ao Hospi tnJ. I/:a.togrossense co Pênfigo ce Cv.npo 
Grance, para atender as ~eopesus co~ penfigosos indigea 
tes. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes uesta Lei,cor 
rerão à conte. da verba AUirLIOS E SUBVENÇOES DO DEPARTA 
MENTO DE SAl1DE, consignada anualoente no orçauento. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação; revogadas as dispooições em contrário. 

Pal~cio Alençastro, eu Cuiabá, 16 de ou~bro de 
1 961, 140Q da Independência e 73 9 d,,- República. 
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